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Lei n" 627/06

De 27 de abril de 2.006.
Fis.N.

Dispõe sobre alteração de referência do quadro de
Empregos da Câmara Municipal.

A Mesa da Câmara Municipal de Pereiras, faz saber que a
Câmara aprovou e ela sanciona a seguinte lei:

Art. 1"- Fica alterado a escala de referência do cargo de
Assessor Jurídico da Câmara (Cargo em Comissão) da Resolução 01/97, anexo
11, de 35 para a referência 40 no quadro de empregos da Câmara Municipal
de Pereiras.

Art. 2"- As despesas decorrente correrão por conta de
dotações orçamentárias própria.

Art. 3"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicações, revogadas as disposiç^s em^ontrário.
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